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Portaria
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Nomeia a SRª. DANILA FERREIRA SANTOS, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 
 

PORTARIA Nº 461, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. DANILA FERREIRA SANTOS, portadora da cédula de identidade 

nº. 16602797-98 SSP/BA e CPF nº 859.486.005-64, CTPS nº 4019326, SÉRIE nº 0040, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Nomeia o SR. SEVERINO WAGNER DA 
SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 PORTARIA Nº 462, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 

“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. SEVERINO WAGNER DA SILVA, portador da cédula de 

identidade nº. 16490619-35 SSP/BA e CPF nº 064.513.385-08, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 

08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 

Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 

nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de julho de 2021. 
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Nomeia a SRª. ROBERTA SANTOS BRITO, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 
 

PORTARIA Nº 463, DE 1º DE JULHO DE 2021.           

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. ROBERTA SANTOS BRITO, portadora da cédula de identidade 

nº. 14913449-54 SSP/BA e CPF nº 050.775.395-02, CTPS nº 8292257, SÉRIE nº 0030, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo 

comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 

agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 

estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 
1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 464, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES, 

admitida em 01/02/2008, CPF nº 005.034.965-10, RG nº 09532598-03 – SSP/BA, 

CTPS nº 80465, SÉRIE nº 00064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 

31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, AMÁLIA  
TAVARES CUNHA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 465, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, AMÁLIA TAVARES CUNHA, admitida em 

01/06/2006 CPF nº 983.308.025-15, RG nº 08626899-61 – SSP/BA, CTPS nº 0513147, 

SÉRIE nº 0012, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ODONTÓLOGA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, ILZA 
CAMPOS PINHEIRO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 466, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ILZA CAMPOS PINHEIRO, admitida em 31/12/2009 

CPF nº 106.700.808-02, RG nº 16391831-75 – SSP/BA, CTPS nº 11866, SÉRIE nº 

00021, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

ODONTÓLOGA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo gozá-

la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JOANA DARQUE DE FARIAS 
PINHEIRO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 467, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOANA DARQUE DE FARIAS PINHEIRO, admitida 

em 05/02/1999, CPF nº 425.032.135-53, RG nº 045562766-53 – SSP/BA, CTPS nº 

62852, SÉRIE nº 00020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2004-2009, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 

30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
DEUSDEDITH BISPO BONFIM e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 468, DE 1º DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DEUSDEDITH BISPO BONFIM, admitido em 

01/10/1993, CPF nº 166.675.575-34, RG nº 02208964-02 – SSP/BA, CTPS nº 41141, 

SÉRIE nº 00422, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC, na função de AGENTE ADMINISTRATIVO, 30 

dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 

01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de julho de 2021. 
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